
INDICAÇÃO N°398/2025

Solicita providências do Executivo, ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto a 
Secretaria de Infraestruturas e Serviços Urbanos, aos 
cuidados do Sr. Secretário Marcos de Oliveira Anjos, para 
que seja providenciada nova lixeira junta a disponível na rua 
Lery Claudinho da Silva, na calçada da CEMEB Antônio 
Carlos no Bairro do Jardim São Luiz.

INDICO à mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor 

Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, junto a Secretaria de Infraestruturas e Serviços Urbanos, aos 

cuidados do Sr. Secretário Marcos de Oliveira Anjos, para que seja providenciada nova lixeira junta a 

disponível na rua Lery Claudinho da Silva, na calçada da CEMEB Antônio Carlos no Bairro do Jardim São 
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Luiz.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhoras Vereadoras:

Senhores Vereadores:

          Justifico que o pedido é uma ação de suma importância, pois a lixeira instalada no local 
não está sendo suficiente para a quantidade de lixo lá depositado, sendo assim, favorecendo o acúmulo 
de lixo, ocasionando graves consequências para a assepsia do local, e interfere diretamente aos 
moradores e aos alunos. Além disso, ressalta-se que o lixo mal acondicionado significa poluição 
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ambiental, risco à segurança da população, podendo atrair, aves, moscas, mosquitos, baratas, ratos e 
microrganismos permitem o aparecimento de doenças tais como: dengue, febre amarela, disenterias, 
febre tifoide, cólera, leptospirose, giardíase, peste bubônica, tétano, hepatite A ou infecciosa etc.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 29 de janeiro de 2025.

FADIO DE FREITAS

VEREADOR FABINHO
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de janeiro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=YNYVZ3Z897D452DH, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: YNYV-Z3Z8-97D4-52DH
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